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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de nove títulos: Cons‑

tituição Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo 

Penal, Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito 

Brasileiro e Consolidação das Leis do Trabalho.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31-10-2026. Para acessar, cadastre-se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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com os limites estipulados na forma do 
§ 1o deste artigo.
§ 4o Se as propostas orçamentárias de 
que trata este artigo forem encaminha‑
das em desacordo com os limites estipu‑
lados na forma do § 1o, o Poder Executivo 
procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orça‑
mentária anual.
§ 5o Durante a execução orçamentária do 
exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias, exceto 
se previamente autorizadas, mediante a 
abertura de créditos suplementares ou 
especiais.
c	 §§ 3o a 5o acrescidos pela EC no 45, de 8-12-

2004.

Art. 100. Os pagamentos devidos pe‑
las Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 
Distrital e Municipais, em virtude de sen‑
tença judiciária, far‑se‑ão exclusivamente 
na ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de ca‑
sos ou de pessoas nas dotações orçamen‑
tárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  62, de 

9-12-2009.
c	 Arts. 33, 78, 86, 87 e 97 do ADCT.
c	 Art. 4o da EC no 62, de 9-12-2009.
c	 Art. 6o da Lei no 9.469, de 10-7-1997, que regula 

os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 
virtude de sentença judiciária.

c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre 
a gestão dos precatórios e respectivos procedi‑

mentos operacionais no âmbito do Poder Judiciá‑
rio.

c	 Súmulas nos 655 e 729 do STF.
c	 Súmulas nos 144 e 339 do STJ.
c	 Orientações Jurisprudenciais do Tribunal Pleno 

nos 12 e 13 do TST.

§ 1o Os débitos de natureza alimentícia 
compreendem aqueles decorrentes da 
relação laboral ou previdenciária, inde‑
pendentemente da sua natureza tribu‑
tária, inclusive os oriundos de repetição 
de indébito incidente sobre remune‑
ração ou proventos de aposentadoria, 
bem como indenizações por morte ou 
por invalidez, fundadas em responsa‑
bilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão 
pagos com preferência sobre todos os 
demais débitos, exceto sobre aqueles 
referidos no § 2o deste artigo.
c	 § 1o com a redação dada pela EC no 136, de 9-9-

2025.
c	 Súm. Vinc. no 47 do STF.

§ 2o Os débitos de natureza alimentícia 
cujos titulares, originários ou por suces‑
são hereditária, tenham 60 (sessenta) 
anos de idade, ou sejam portadores de 
doença grave, ou pessoas com deficiên‑
cia, assim definidos na forma da lei, serão 
pagos com preferência sobre todos os de‑
mais débitos, até o valor equivalente ao 
triplo fixado em lei para os fins do dispos‑
to no § 3o deste artigo, admitido o fracio‑
namento para essa finalidade, sendo que 
o restante será pago na ordem cronológi‑
ca de apresentação do precatório.
c	 § 2o com a redação dada pela EC no 94, de 15-12-

2016.
c	 Art. 102 do ADCT.
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§ 3o O disposto no caput deste artigo re‑
lativamente à expedição de precatórios 
não se aplica aos pagamentos de obriga‑
ções definidas em leis como de pequeno 
valor que as Fazendas referidas devam 
fazer em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado.
c	 Art. 87 do ADCT.
c	 Lei no 10.099, de 19-12-2000, regulamenta este 

parágrafo.
c	 Art. 17, § 1o, da Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei 

dos Juizados Especiais Federais).
c	 Art. 13 da Lei no 12.153, de 22-12-2009 (Lei dos 

Juizados Especiais da Fazenda Pública).

§  4o Para os fins do disposto no § 3o, 
poderão ser fixados, por leis próprias, 
valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacida‑
des econômicas, sendo o mínimo igual ao 
valor do maior benefício do regime geral 
de previdência social.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela EC no 62, de 

9-12-2009.
c	 Art. 97, § 12o, do ADCT.
c	 Orientações Jurisprudenciais nos 1 e 9 do Tribunal 

Pleno do TST.

§ 5o É obrigatória a inclusão no orça‑
mento das entidades de direito públi‑
co de verba necessária ao pagamento 
de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado constantes de 
precatórios judiciários apresentados 
até 1o de fevereiro, fazendo‑se o paga‑
mento até o final do exercício seguinte, 
quando terão seus valores atualizados 
monetariamente.
c	 § 5o com a redação dada pela EC no 136, de 9-9-

2025.
c	 Súm. Vinc. no 17 do STF.

§ 6o As dotações orçamentárias e os cré‑
ditos abertos serão consignados direta‑
mente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a de‑
cisão exequenda determinar o pagamen‑
to integral e autorizar, a requerimento do 
credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedên‑
cia ou de não alocação orçamentária do 
valor necessário à satisfação do seu dé‑
bito, o sequestro da quantia respectiva.
c	 § 6o com a redação dada pela EC no 62, de 9-12-

2009.
c	 Súm. no 733 do STF.

§ 7o O Presidente do Tribunal competente 
que, por ato comissivo ou omissivo, retar‑
dar ou tentar frustrar a liquidação regu‑
lar de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, 
perante o Conselho Nacional de Justiça.
c	 Art. 12, item 4, da Lei no 1.079, de 10-4-1950 (Lei 

dos Crimes de Responsabilidade).

§ 8o É vedada a expedição de precatórios 
complementares ou suplementares de 
valor pago, bem como o fracionamento, 
repartição ou quebra do valor da execu‑
ção para fins de enquadramento de par‑
cela do total ao que dispõe o § 3o deste 
artigo.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela EC no 62, de 9-12-

2009.
c	 Art. 87 do ADCT.

§ 9o Sem que haja interrupção no paga‑
mento do precatório e mediante comu‑
nicação da Fazenda Pública ao Tribunal, 
o valor correspondente aos eventuais 
débitos inscritos em dívida ativa contra o 
credor do requisitório e seus substituídos 
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rem os limites previstos no § 23 deste 
artigo.
§ 29. É facultado ao credor de precatório 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que não tenha sido pago 
em razão do disposto nos §§ 20 ou 23 
deste artigo, sem prejuízo dos procedi‑
mentos previstos nos §§ 9o e 21 deste 
artigo, optar pelo recebimento, median‑
te acordos diretos perante Juízos Auxi‑
liares de Conciliação de Pagamento de 
Condenações Judiciais contra a Fazenda 
Pública estadual, municipal ou do Distri‑
to Federal, em parcela única, até o final 
do exercício seguinte, com renúncia de 
parcela do valor desse crédito.
§ 30. Os valores efetivamente aporta‑
dos pelos entes federativos nas contas 
especiais do Poder Judiciário destinadas 
ao pagamento de precatórios deverão 
ser imediatamente excluídos do esto‑
que da dívida para fins de apuração 
do saldo devedor, vedada a incidência 
de juros, de correção monetária ou de 
quaisquer acréscimos legais sobre esses 
valores após sua transferência.
c	 §§ 23 a 30 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-

2025.

SEÇÃO II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal 
compõe‑se de onze Ministros, escolhidos 
dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de setenta anos de ida‑

de, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 122, de 

17-5-2022.
c	 Lei no 8.038, de 28-5-1990, institui normas pro‑

cedimentais para os processos que especifica, 
perante o STJ e o STF.

Parágrafo único. Os Ministros do Su‑
premo Tribunal Federal serão nomeados 
pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal.
Art. 102. Compete ao Supremo Tribu‑
nal Federal, precipuamente, a guarda da 
Constituição, cabendo‑lhe:
I – processar e julgar, originariamente:
c	 Res. do STF no 693, de 17-7-2020, regulamenta o 

processo eletrônico no âmbito do Supremo Tribu‑
nal Federal.

a)	 a ação direta de inconstitucionalida‑
de de lei ou ato normativo federal 
ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato nor‑
mativo federal;

c	 Alínea a com a redação dada pela EC no 3, de 
17-3-1993.

c	 Lei no 9.868, de 10-11-1999 (Lei da ADI e da 
ADC).

c	 Dec. no 2.346, de 10-10-1997, consolida as nor‑
mas de procedimentos a serem observadas pela 
administração pública federal em razão de deci‑
sões judiciais.

c	 Súmulas nos 360, 642 e 735 do STF.

b)	 nas infrações penais comuns, o Pre‑
sidente da República, o Vice‑Presi‑
dente, os membros do Congresso 
Nacional, seus próprios Ministros e o 
Procurador‑Geral da República;
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c)	 nas infrações penais comuns e nos cri‑
mes de responsabilidade, os Ministros 
de Estado e os Comandantes da Ma‑
rinha, do Exército e da Aeronáutica, 
ressalvado o disposto no artigo 52, I, 
os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e 
os chefes de missão diplomática de 
caráter permanente;

c	 Alínea c com a redação dada pela EC no 23, de 
2-9-1999.

c	 Lei no 1.079, de 10-4-1950 (Lei dos Crimes de 
Responsabilidade).

d)	 o habeas corpus, sendo paciente 
qualquer das pessoas referidas nas 
alíneas anteriores; o mandado de se‑
gurança e o habeas data contra atos 
do Presidente da República, das Me‑
sas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, do Tribunal de Con‑
tas da União, do Procurador‑Geral 
da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal;

c	 Lei no  9.507, de 12-11-1997 (Lei do Habeas 
Data).

c	 Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do Mandado de 
Segurança Individual e Coletivo).

c	 Súm. no 624 do STF.

e)	 o litígio entre Estado estrangeiro ou 
organismo internacional e a União, o 
Estado, o Distrito Federal ou o Territó‑
rio;

c	 Art. 24 do CPC.

f)	 as causas e os conflitos entre a União 
e os Estados, a União e o Distrito Fe‑
deral, ou entre uns e outros, inclusive 
as respectivas entidades da adminis‑
tração indireta;

g)	 a extradição solicitada por Estado es‑
trangeiro;

c	 Súmulas nos 367, 421 e 692 do STF.

h)	 Revogada. EC no 45, de 8-12-2004;
i)	 o habeas corpus, quando o coator for 

Tribunal Superior ou quando o coator 
ou o paciente for autoridade ou fun‑
cionário cujos atos estejam sujeitos 
diretamente à jurisdição do Supremo 
Tribunal Federal, ou se trate de crime 
sujeito à mesma jurisdição em uma 
única instância;

c	 Alínea i com a redação dada pela EC no 22, de 
18-3-1999.

c	 Súmulas nos 606, 691, 692 e 731 do STF.

j)	 a revisão criminal e a ação rescisória 
de seus julgados;

c	 Arts. 966 a 975 do CPC.
c	 Arts. 621 a 631 do CPP.

l)	 a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da auto‑
ridade de suas decisões;

c	 Súm. 734 do STF.

m)	a execução de sentença nas causas de 
sua competência originária, faculta‑
da a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais;

n)	 a ação em que todos os membros da 
magistratura sejam direta ou indire‑
tamente interessados, e aquela em 
que mais da metade dos membros do 
Tribunal de origem estejam impedidos 
ou sejam direta ou indiretamente in‑
teressados;

c	 Súmulas nos 623 e 731 do STF.

o)	 os conflitos de competência entre o 
Superior Tribunal de Justiça e quais‑
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§ 4o A desvinculação de que trata o caput 
não se aplica às receitas das contribui‑
ções sociais destinadas ao custeio da 
seguridade social.
c	 § 4o acrescido pela EC no 103, de 12-11-2019.

§ 5o A desvinculação de que trata o ca‑
put deste artigo não opera efeitos sobre 
recursos que, por expressa disposição em 
norma constitucional ou legal, devam ser 
transferidos a Estados, ao Distrito Federal 
e a Municípios.
§ 6o A desvinculação de que trata o ca‑
put deste artigo não se aplica às receitas 
destinadas ao fundo criado pelo art. 47 
da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 
2010, e aos recursos a que se refere o 
art. 2o da Lei no 12.858, de 9 de setembro 
de 2013.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela EC no 135, de 20-12-

2024.

Art. 76‑A. São desvinculados de órgão, 
fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 
2032, 30% (trinta por cento) das receitas 
dos Estados e do Distrito Federal relativas 
a impostos, taxas e multas já instituídos 
ou que vierem a ser criados até a referida 
data, seus adicionais e respectivos acrés‑
cimos legais, e outras receitas correntes.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 132, de 

20-12-2023.

Parágrafo único. Excetuam‑se da des‑
vinculação de que trata o caput:
I – recursos destinados ao financiamento 
das ações e serviços públicos de saúde 
e à manutenção e desenvolvimento do 
ensino de que tratam, respectivamente, 

os incisos II e III do § 2o do art. 198 e o 
art. 212 da Constituição Federal;
II – receitas que pertencem aos Municí‑
pios decorrentes de transferências previs‑
tas na Constituição Federal;
III – receitas de contribuições previden‑
ciárias e de assistência à saúde dos ser‑
vidores;
IV – demais transferências obrigatórias e 
voluntárias entre entes da Federação com 
destinação especificada em lei;
V – fundos instituídos pelo Poder Judiciá‑
rio, pelos Tribunais de Contas, pelo Minis‑
tério Público, pelas Defensorias Públicas 
e pelas Procuradorias‑Gerais dos Estados 
e do Distrito Federal.
c	 Parágrafo único acrescido pela EC no 93, de 8-9-

2016 (DOU de 9-9-2016 – edição extra).

Art. 76‑B. São desvinculadas de órgão, 
fundo ou despesa, até 31 de dezembro 
de 2032, as receitas dos Municípios re‑
lativas a impostos, contribuições, taxas 
e multas, já instituídos ou que vierem a 
ser criados até a referida data, seus adi‑
cionais e respectivos acréscimos legais, 
e outras receitas correntes, de acordo 
com os seguintes percentuais:
c	 Caput com a redação dada pela EC no 136, de 

9-9-2025.

I – 50% (cinquenta por cento), até 31 de 
dezembro de 2026; e
II – 30% (trinta por cento), de 1o de ja‑
neiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032.
c	 Incisos I e II acrescidos pela EC no 136, de 9-9-

2025.
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•	 seguro: art. 7o, XXVIII
AÇÕES TRABALHISTAS: 
arts. 7o, XXIX, e 114
ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO: art. 7o, XXVI
ACORDOS 
INTERNACIONAIS: 
arts. 49, I, e 84, VIII
ACRE: art. 12, § 5o, ADCT
ADICIONAIS: art. 17, ADCT
ADICIONAL DE 
REMUNERAÇÃO: art. 7o, XXIII
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: arts. 37 a 43
•	 acumulação de cargos públi‑

cos: art. 37, XVI e XVII
•	 aposentadoria de servidor; 

casos: art. 40, § 1o

•	 atos; fiscalização e controle: 
art. 49, X

•	 cargo em comissão: art. 37, II, 
in fine, e V

•	 cômputo de tempo de serviço: 
art. 40, § 9o

•	 concurso público: art. 37, II, 
III e IV

•	 contas: art. 71
•	 contratação de servidores por 

prazo determinado: art. 37, IX
•	 controle interno: art. 74
•	 despesas com pessoal: art. 

169; art. 38, par. ún., ADCT
•	 empresa pública: art. 37, XIX
•	 estabilidade de servidores: 

art. 41
•	 extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	 federal: arts. 84, VI, a, 87, par. 
ún., e 165, §§ 1o e 2o

•	 função de confiança: art. 37, 
V e XVII
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